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ASSUNTO:
Apuramento de vagas - Procedimento especial de transição de grupo de
recrutamento

Nos termos da alínea c) do n.' 1 do artigo 6.o do Decreto Legislativo Regional n.'2\l20l6lM, de l5
de julho, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 9l20l9l1lú, de 29 de junho, 9l202llM, de 14

de maio e 16120231lú. de l0 de abrill, com vista ao reajustamento dos grupos de recrutamento de vínculo,

poderá ser desencadeado um procedimento especial de transição de grupo, regulamentado pela Portaria n.o

14912019, de 9 de abril.

Segundo n.o 2 do artìgo 2.o da supracitada portaria, este procedimento não possui periodicidade fixa,
podendo ser desencadeado nos anos em que se justifique um reajustamento dos gnÌpos de recrutamento de

vínculo.

,Nestes termos, com vista aavaliar a necessidade de promover um procedimento especial de transição

de grupo de recrutamento no corrente ano, solicitamos a V. Ex.o a indicação do n.o de vagas/grupos de

recrutamento a considerar num eventual procedimento, tendo em consideração as atuais necessidades

do(s) quadro(s) de escola, a previsão da sua evolução, bem como os docentes detentores de habilitação

profissional adequada que se encontrem a desempenhar funções fora do grupo de vínculo.

Note-se que neste procedimento não é permitida a candidaturapara o mesmo grupo de recrutamento

detido à data de abefiura do procedimento, sendo que do mesmo não pode resultar num aumento global dos

lugares de quadro.

I Regula o regirre jurídico dos concursos para seleção, recrì.ltamento e mobilidade do pessoal docente da educação, dos ensinos básico e

secundário e do pessoal docente especializado em educação e ensino especial da Região Autónonra da Madeira
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Solicitamos a V. resposta aïé ao dia 22 de março de 2024.

Com os melhores cumprimentos,

REGIONAL

osé de Carvalho
/DSRHDAE/DRAE
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